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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA VISANDO RECUPERAÇÃO 
DE RECEITAS DE NATUREZA TRIBUTARIA DIVERSAS, INCLUSIVE 
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E TRIBUTOS RELACIONADOS AS 
ESTAÇÕES RÁDIO-BASE (ERBS) DO SETOR DE TELECOMUNICAÇÕES, ASSIM 
COMO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DE COBRANÇAS DECORRENTES DA 
RELAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DE UNIDADES 
CONSUMIDORAS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, REVISÃO 
ADMINISTRATIVA DE DÉBITOS COBRADOS PELA ENEL DECORRENTES DE 
CENSO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME SERVIÇOS DESCRITOS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. ESPECIFICAÇÕES/DETALHAMNETO DOS SERVIÇOS: 
2.1 ETAPA 1- DA CONSULTORIA NOS LEVANTAMENTOS E FISCALIZAÇÃO: 
2.1.2. Consultoria tributária destinada ao estudo e levantamento de todas as grandes Obras 
realizadas no espaço geográfico do Município nos últimos cinco anos. 
2.1.3. Consultoria destinada à elaboração de planilhas específicas detalhadas, contendo todas 
as informações colhidas das Obras e das empresas contribuintes. 
2.1.4. Consultoria voltada ao acompanhamento das Obras em execução no Município, com a 
supervisão dos faturamentos, das medições e da arrecadação de ISSQN, destinado evitar 
evasão/sonegação de receita para o Município. 
2.1.5. Consultoria tributária especializada destinada a dar suporte técnico e documental às 
auditorias fiscais a serem realizadas nas empreiteiras contribuintes. 
2.1.6. Consultoria especializada no suporte técnico à cobrança administrativa dos valores de 
ISSQN sonegados e identificados nas auditorias. 
2.1.7. Consultoria especializada de apoio na elaboração de relatórios técnicos de fiscalização 
das obras em execução no Município, contendo todas as informações relativas ao ISS 
sonegado, devidamente atualizadas e corrigidas, assim como, o valor de ISSQN incrementado 
na arrecadação municipal, durante a realização dos trabalhos acima descritos. 
2.1.8. Consultoria de apoio técnico na elaboração dos Autos de Infração (AI) decorrentes do 
levantamento das Obras realizadas no território do Município sem o devido recolhimento do 
ISS ou com recolhimento a menor. 
2.1.9. Consultoria voltada na preparação nos julgamentos de primeiro e segundo grau das 
defesas administrativas protocolizadas contra autuações fiscais realizadas em desfavor das 
sonegadoras de ISSQN incidente nas operações de que trata esta proposta. 
2.1.10. Consultoria voltada ao procedimentais. 
2.1.11. Consultoria na análise formal (legal) e material das Impugnações; 
2.1.12. Consultoria na elaboração de pareceres técnicos; 
2.1.13. Consultoria na análise dos Recursos Voluntários; 
2.1.14. Consultoria no apoio técnico da inscrição em dívida ativa; apoio técnico para emissão 
das certidões de dívida ativa sem vícios formais ou 
2.1.15. Consultoria no encerramento dos processos administrativos; 
2.1.16. Consultoria de apoio na cobrança extrajudicial dos créditos tributários decorrentes de 
autuações fiscais de ISS incidente sobre as Obras. 
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2.1.17. Consultoria para recuperação e créditos 
atendimento bancários. 
2.2 ETAPA 2 - DA CONSULTORIA 

CRÉDITO NO SETOR ELÉTRICO 
2.2.1. Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou 
privados, por razões diversas, principalmente os relacionados à arrecadação da CIP, 
faturamento, tributação e taxas cobradas pela concessionária distribuidora de energia elétrica 
do Estado do Ceará (Enel), conforme abaixo discriminado. 
2.2.2. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos 
e atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções ANEEL, para cobrança 
de créditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros créditos em favor do 
município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças de multas sobre 
os ativos de IP, diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da 
energia de iluminação pública medida e estimada. 
2.2.3. Estudo, diagnóstico e elaboração de pareceres e cálculos e atualizações, conforme 
legislação específica e resoluções ANEEL, para a cobrança das diferenças dos valores 
efetivamente arrecadados e não repassados da CIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, e de valores pagos a distribuidora referente a taxa de administração e ao ISS sobre 
a taxa de administração e demais diferenças e valores não repassados ao município. 
2.2.4. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres 
cálculos e atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções ANEEL, para 
cobrança de créditos, e de diferenças e recuperação de ISS próprio da distribuidora de energia, 
sobre os terceirizados que realizam a manutenção da rede de distribuição de energia e da rede 
de iluminação pública para as distribuidoras de energia, além do ISS sobre o uso 
compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros, assim como ISS 
sobre serviços de construção e manutenção de redes de transmissão e distribuição e 
subestações de energia elétrica. 
2.2.5. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres, 
cálculos e atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções ANEEL e 
elaboração de laudo de iluminação pública para cobrança de créditos de diferenças ICMS, 
PIS/COFINS, sobre os valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica. 
2.2.6. Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (rol), com 
fulcro de anular ou reduzir os valores de tal cobrança. O pagamento dos honorários recairá 
sobre o valor efetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita pela 
Enel-CE. 
2.2.7. Para efeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto desta 
contratação, considerar-se-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas faturas de 
energia elétrica, restituídos, reduzidos ou compensados pela concessionária/Distribuidora em 
decisão administrativa ou decisão judicial terminativa que ingressar nos cofres públicos, em 
virtude dos procedimentos realizados pela empresa contratada, havendo ingresso de valores 
em única parcela, os pagamentos correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua 
integralidade, em caso de parcelamento dos valores, estes serão igualmente transferidos ao 
contratado, na proporção de cada uma das parcelas. 
2.2.8. Também serão considerados o percentual sobre o retomo relativo aos tributos 
incidentes sobre os serviços de energia elétrica, prestados e executados no município, mas cujo 
tributo não foi devidamente recolhido no município. 
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como alvarás de funcionamento, das estações de rádio base (ERBs), dentre outro 
relacionados ao setor de telecomunicações. 
2.2.10. Recuperação de créditos de operadoras de cartões de créditos e de postos de 
atendimentos bancários. 

3. JUSTIFICATIVA DA NESCESSIDADE: 
3.1.1 Visando como essencial a prestação de serviços técnicos qualificados para o suporte e 
apoio jurídico em face da crescente necessidade e da complexidade das atividades envolvidas 
para atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
3.1.2 Dentre as responsabilidades imputadas aos gestores municipais estão a defesa de bens 
e rendas do município, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
3.1.3 Cabe a administração municipal atuar dentro a estrita legalidade na cobrança de 
tributos respeitados o prazo prescricional e decadencial tributário. 
3.1.4 Ainda cabe a administração atualizar continuamente o cadastro fiscal com vistas a 
manutenção e recuperação das receitas tributárias. 
3.1.5 Infelizmente, essa diversidade de atividades, algumas que o município não consegue 
realizar, já que alguns contribuintes têm domicilio tributário fora do âmbito do Município 
licitante. 
3.1.6 Assim, é necessário identificar quais são esses contribuintes e instaurar procedimentos 
fiscais específicos observadas a legislação tributária municipal e esparsa, com vistas ao 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
3.1.7 Em síntese, através da presente licitação, a Administração Pública perseguirá um 
saneamento fiscal do contribuinte, garantindo a consecução dos princípios de eficiência e 
economicidade. 
3.1.8 Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o 
Município, referentes aos pagamentos indevidos a concessionária de energia elétrica, em 
função de recolhimento indevido ou a maior no período compreendido, estimado em função 
da data do contrato, dos últimos 5 (cinco) anos. 
3.1.9 Portanto, havendo a possibilidade do Município está efetuando pagamentos a maior de 
energia elétrica, é de suma importância a contratação de empresa especializada em assessoria e 
consultoria para efetuar estudos e análises a fim de reduzir os gastos com o fornecimento de 
energia elétrica, bem como na recuperação de possíveis créditos, em detrimento de 
pagamentos a maior, com a concessionária de energia elétrica. 
3.1.10 Por fim, a análise supra referida demanda experiência técnica específica em virtude da 
excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracteriza por tarefas que não 
fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conhecimento em área 
específica e experiência prévia. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por 
um profissional padrão, já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à 
complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser 
contratado. 
3.1.11 Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado do Ceará 
se refere a reclamações de cobranças indevidas relacionadas ao parque de iluminação pública 
do Município, assim como ao tema da arrecadação e repasse dos valores arrecadados a título 
de contribuição de iluminação pública. 

3.2 UNIDADE GESTORA: 
3.2.1. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: 
3.3.1 - Menor Preço Global (Menor Índice Percentual) 

iPa7N 

Ck 

ÉS \s$s401  p\'/1  

3.4. DO VALOR ESTIMADO: 
3.4.1. Por se tratar de serviços específicos, no qual existem poucas empresas no mercado e 
diante da urgente necessidade do Município na obtenção de novos recursos, optou-se por 
realizar pesquisa de contratação de serviços similares de outros entes públicos de acordo com 
o estabelecido no Art. 5 0 , inciso II da Instrução Normativa n° 73 de 05 de agosto de 
2021 .conforme quadro abaixo: 

Proveito Valor Total Municípios Sobre O Valor Global Da População (Quant. Estimado A Pesquisados Retomo Contratação (R$) Habitantes) Recuperar  Obtido 
Orós 20,00% 455.943 321 21.384 2.279.716 3,06 

Quixeré 20,00% 143.000,00 22.293 1.050.000,00 

Tabuleiro do 
20,00% 160.000 300 30.807 800.000,00 Norte 

Média Global 20,00% 252.891907 24.828 900 1.376.572902 

3.4.2. Portanto, definiu-se que a remuneração pelos serviços da consultoria será na 
proporção máxima de R$ 0,20 (vinte centavos) por cada R$ 1,00 (um real) 
recuperado /reduzido. Sendo que a remuneração máxima pelo serviço fica limitada a R$ 
252.891,07. Note-se que o percentual ora estipulado guarda perfeita coerência com a realidade 
de mercado para os casos pertinentes com o objeto da licitação. 

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
4.1. - Tomada de Preços. 

4.2. - RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.1.- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma 
do Anexo 1 - Termo de Referência, expedida por entidade pública, usuária do serviço em 
questão, comprovando a execução. Somente serão considerados válidos os atestados com 
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou 
quem este indicar. 
4.2.2. No atestado de capacidade técnica deverão estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 
deste edital, conforme o caso. 
4.2.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 421, instrumento de nota fiscal/contrato de serviços 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação, como forma de esclarecer. 
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4.2.4. Prova de Inscrição ou Certidão de Registro da empresa junto aos Conselhos RegionÍN  
competentes: CREA, OAB, CRC ou outro competente. 
4.2.5. Comprovação de que já obteve êxito (valor recuperado) em demandas semelhantes em 
outros municípios. 

4.2.6. - DA OUALIFICAÇAO DA EQUIPE TECNICA: 
4.2.6.1. A licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, relação 
da Equipe Técnica, que integre o quadro permanente da empresa, que executará o serviço, 
contendo no mínimo: 

a) 01 (um) advogado, Comprovante de inscrição e registro do profissional junto à 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) da unidade da federação ao qual é 
inscrito; 
b) 01 (um) contador, de nível superior ou técnico em contabilidade, devendo 
apresentar comprovação de registro desse profissional junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC); 
c) 01 (um) engenheiro eletricista. Prova de inscrição e registro do profissional 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

4.2.6.2 Todos os profissionais supra relacionados devem estar com inscrição vigente nos seus 
respectivos órgãos de classe. 
4.2.6.3 Relação nominal dos profissionais de nível superior que comporão a equipe técnica, a 
qualificação de cada um deles, bem como a indicação expressa da atribuição de cada um, 
conforme os indicados no item 4.2.5.6.1; 
4.2.6.4.E vedada indicação de um mesmo profissional como Responsável 
Técnico/Coordenador por mais de uma licitante, tal fato desqualificará todas as licitantes 
envolvidas. 
4.2.6.5. Entende-se, para fins deste Edital como pertencente ao quadro permanente: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados 
no órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 
limitada ou cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por 
tempo indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo 
empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 
d) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da 
licitante junto ao Conselho Profissional Competente. 

4.2.7. Além dos documentos acima, os profissionais responsáveis técnicos deverão apresentar 
Declaração formal com sua Anuência e Concordância da inclusão de seu nome na equipe 
técnica para participar da execução do objeto em licitação. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do 
Anexo II, devendo conter no mínimo: 
a) ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
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rubricada em todas as folhas pelo representante legal do licitante e ser elaborado seg f." 
exigência do Projeto Básico, Anexo 1, e demais orientações do Edital e seus Anexos; 
b) indicar a razão social do licitante, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, 
CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da 
conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se o licitante sagrar 
vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante do licitante, para fins de 
assinatura do contrato, quando for o caso; 
c) ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
Caso não apresente data de validade, será este o considerado; 
d) Acompanharão junto a Proposta de Preços, como parte integrantee da mesma, a descrição 
e detalhamento dos serviços, descrito no anexo 1, a qual deverá constar a assinatura do 
licitante; 
e) ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância 
entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
f) A modalidade e o número da licitação; 
g) Endereçamento ao(a) Presidente(a) da Prefeitura de TAMBORIL; 
5.2. Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
a) O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa será a que oferecer o 
MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR INDICE PERCENTUAL) sobre o valor 
estimado. 
b). O valor total estimado da licitação é de R$ 252.891.07 (duzentos e cinquenta e dois mil 
oitocentos e noventa e um reais e sete centavos). 
c) O percentual não poderá exceder a 20% (vinte vinte por cento) estabelecido neste 
edital. No percentual proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
d). Não será aceito proposta que contenha percentual de desconto igual à zero (0%). 
e) O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 
para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
5.2.1. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor 
da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
5.2.2. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional. 
5.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
5.2.4. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei Federal n° 
8.666/93. 
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6.1 	O futuro contratado devera dispombi.lizar em tempo integral, profissional com 
experiência comprovada, para execução dos serviços acima detalhados, com carga horária não 
inferior a 24 (vinte e quatro) horas semanais, na Sede da Prefeitura Municipal de Tamboril, 
que viabilizará local adequado para tanto, sob pena de rescisão imediata do contrato. 

6.1.1 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
6.1.2 Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos 
serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição estabelecida. 
6.1.3 assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços. 
6.1.4 a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.1.5 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.1.6 indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
6.1.7 aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
6.1.8 executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICIPIO. 
6.1.9 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.1.10 dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante a execução dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato. 
6.1.11 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução 
dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
6.1.12 comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
6.1.13 possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual. 
6.1.14 substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela 
Administração; manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços. 
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6.1.15 manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qu1fiço/ 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art-55; 
inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA. 
6.1.16 No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas 
e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta 
do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas ser adequados às supracitadas condições. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Administração Pública obriga-se a: 
7.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.1.2 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço. 
7.1.3 - Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do 
contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei8.666/93.. 
7.1.4 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
7.1.5 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
7.1.6 —Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em 
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos 
supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública. 
7.1.7 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações 
legais. 

8. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
8.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade 
dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das 
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a 
legislação vigente. 
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1- Os valores devidos à contratada serão na modalidade "ad exitum", calculados com base 
nos percentuais por ela propostos a título de taxa de sucesso, aplicados sobre os resultados 
obtidos caracterizados por ingressos de recursos no caixa do tesouro municipal ou a 
permanência definitiva de recursos no caixa do tesouro municipal decorrente de desonerações 
ou compensações, derivadas do tratamento de cada uma das fontes de recursos relacionadas e 
vinculados à efetiva assinatura dos acordos revisionais. Obs: O pagamento dos serviços 
objeto deste certame se dará com base apenas em percentual do eventual valor a ser 
recuperado (no sucesso deste - de risco). 
9.2- Os serviços serão atestados e pagos, pela Prefeitura Municipal de TAMBORIL. 
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9.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria Municipal de Admini ç," 
Finanças , o pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia após o protocolo da fatura.. ela -' 
CONTRATADO(A). 
9.4 - Nos valores a serem pagos deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários e trabalhistas, enfim todas as despesas necessárias ao 
fornecimento do objeto desta Concorrência. 
93- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias, além da fatura, Nota Fiscal e Relatório(s). 
9.6. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta a Regularidade Fiscal para 
verificar a manutenção das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto 
ao INSS, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos 
Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de 
Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
9.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-à à sua 
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
9.8. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.10. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do 
Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, ficará a cargo de um 
servidor, ao qual compete: 
10.1.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato; 
10.1.2. Supervisionar a prestação dos serviços, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização de falhas ou problemas observados. 
10.1.3. Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa 
execução do Contrato. 
10.1.4 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência 
10.1.5. Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Contrato. 
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ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A 
PRESIDENTE DA CPL, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
EDITAL N.°: 	 /2021/TP. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
DATA DE ABERTURA: /_/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: _h_m. 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Preços 
supracitado, conforme especificações do 

( 	 ). 
Edital e seus anexos, pelo preço global de R$ 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Módulo de Percentual Valor Global 
Remuneração (R$) 

(%) 

0300 0,00 % 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a). 	 , portador(a) da carteira de Identidade n°. 	e CPF no 

como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a 
margem de lucro. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 	REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 
EDITAL N°________ 
MODALIDADE: 

FS 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ............., COM  NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - TAMBORIL - Ceará, 
TAMBORIL, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 07.705.817/0001-04, através da 
Secretaria..........................neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr. 

portador(a) do CPF n° .  ............... , doravante denominada de 
CONTRATANTE, e, do outro lado, ..................... com endereço à ......................., inscrita no 
CPF/CNPJ sob o no................., representado(a) por.........., portador do CPF n°............, ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA 
DE PREÇO no .......j2021, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° _/2021, devidamente 
homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo 
parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 
( 	 '. Conforme tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Módulo de 
Remuneração 

Percentual 
(%) 

Valor Global 
(R$) 

0,_  

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
4.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.2 Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos 
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ÉiS serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumptnto 
de qualquer cláusula ou condição estabelecida. 40 
4.1.3 assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços. 
4.1.4 a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
4.1.5 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
4.1.6 indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
4.1.7 aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 1 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
4.1.8 executar os serviços de forma a não comprometer as atividades ,  do MUNICÍPIO. 
4.1.9 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
4.1.10 dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato. 
4.1.11 prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução 
dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
4.1.12 comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
4.1.13 possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual. 
4.1.14 substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela 
Administração; manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços. 
46.1.15 manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA. 
4.1.16 No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas 
e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta 
do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas ser adequados às supracitadas condições. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
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5.1 - A Administracão Pública obriga-se a: 	 Z"4O DE 
5.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condi ço 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.1.2 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço. 
5.1.3 - Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do 
contrato administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei8.666/93.. 
5.1.4 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
5.1.5 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
5.1.6 —Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em 
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos 
supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública. 
5.1.7 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O termo de contrato terá vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da lei 8.666/93. 
6.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - Os valores devidos à contratada serão na modalidade "ad exitum", calculados com base 
nos percentuais por ela propostos a título de taxa de sucesso, aplicados sobre os resultados 
obtidos caracterizados por ingressos de recursos no caixa do tesouro municipal ou a 
permanência definitiva de recursos no caixa do tesouro municipal decorrente de desonerações 
ou compensações, derivadas do tratamento de cada uma das fontes de recursos relacionadas e 
vinculados à efetiva assinatura dos acordos revisionais. Obs: O pagamento dos serviços 
objeto deste certame se dará com base apenas em percentual do eventual valor a ser 
recuperado (no sucesso deste - de risco). 
7.2- Os serviços serão atestados e pagos, pela Prefeitura Municipal de TAMBORIL. 
7.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças , o pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A). 
7.4 - Nos valores a serem pagos deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários e trabalhistas, enfim todas as despesas necessárias ao 
fornecimento do objeto desta Concorrência. 
7.5- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias, além da fatura, Nota Fiscal e Relatório(s). 
7.6. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta a Regularidade Fiscal para 
verificar a manutenção das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto 
ao INSS, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos 
Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de 
Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
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Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de 	o 

Trabalhistas. 
7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua 
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
7.8. O prazo do irem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do 
Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

PROGRAMA PROJETO! ELEMENTO 
ATIVIDADE DE 

DESPESA 
SECRETARIA DE__________ 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 
licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 
do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
9.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
9.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
9.2. 	Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois 
de extinto o contrato. 
9.3 	O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
9.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.5-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço global. 
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CLAÚSULA DÉCIMA— DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 	 \4o  DE 
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contri 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, 
da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova 
a sua reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços; 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
123-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a W, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). 

especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de 
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de acordo como estabelecido no Art. 67 da Lei 
denominado (a)  

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
14.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade 
dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das 
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a 
legislação vigente. 
14.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
15.1 - Não será admitida a sub-contratação, sob quaisquer hipóteses, dos serviços contratados 
com base no presente Edital de Tomada de Preços. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÃO DO CONTRATO 
16.1. O MUNICIPIO providenciará a publicação resumida do instrumento contratual na 
imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data nos termos do art. 61, § 1° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca do TAMBORIL, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

TAMBORIL (CE), - de 	de 201_ 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF/MF: 
2. _____ 
Nome 
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ANEXO IV.I 
MINUTA DE DECLARAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa 
lrliilo nr 	prp,-r 	pg1p RT TA 

ICE, neste ato representada pelo 
- - CPF n°: 	 , vem DECLARAR: 

rIS 
DE  

N°.  
seu Titular/Diretor o Sr. 

inscrita no CNPJ sob o no . 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. , junto ao Município de 
TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. , junto ao Município de 
TAMBORIL, Estado do Ceará, para fins do disposto no inciso V.do art. 27 da lei no 8.666, de 
21 de julho de 1993, acrescida pela Lei no 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de 
dezesseis anos. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°.  junto ao Município de 
TAMBORIL, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e 
elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. , junto ao Município de 
TAMBORIL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos. 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N. , junto ao Município de 
TAMBORIL, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, Que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso W do 
art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos termos do art. 32, § 2°, da Lei N°. 
8.666/93. 
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Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

TAMBORIL - CE, - de 	 de 201 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO IV.II 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

..............., inscrita no CNPJ no ...................., por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ...................................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° ............... e do CPF no ................ 
, DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 
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ANEXO IV.!!! 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 
formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso 
interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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